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FUNDO/EMISSOR 
GUAJUVIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO-PADRONIZADOS 

CNPJ 44.479.362/0001-82 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

GESTOR KANASTRA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA. 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

OBJETIVO DO FUNDO 

O objetivo do Fundo é proporcionar rendimento de longo prazo às suas 

cotas (“Cotas”) por meio do investimento da parcela preponderante de 

seus recursos na aquisição de direitos creditórios (“Direito(s) 

Creditório(s)”) decorrentes da titularidade de cotas de grupos de 

consórcio (“Cotas de Grupos de Consórcio”). 

PÚBLICO ALVO 
Exclusivo - Investidor Profissional 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 
Dispensado considerando o público alvo 

CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO Agressivo 

RENTABILIDADE PRIORITÁRIA 

DAS COTAS SÊNIORES 
Não aplicável 

RENTABILIDADE PRIORITÁRIA 

DAS COTAS SUBORDINADAS 

MEZANINO 
Não aplicável 

RENTABILIDADE PRIORITÁRIA 

DAS COTAS SUBORDINADAS 

JÚNIORES 
Não aplicável 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 

No ato de subscrição de Cotas, o investidor: (i) assinará o boletim 
individual de subscrição, contendo seu nome e qualificação, o número de 
Cotas subscritas e o preço de emissão, bem como o seu compromisso de 
integralizar as Cotas então subscritas de acordo com as solicitações feitas 
pela Administradora, sendo uma via, autenticada pela  
Administradora, entregue ao investidor no mesmo ato, valendo como 
comprovante da subscrição; (ii) declarará, por meio de termo de adesão 
ao Regulamento, (a) ter recebido cópia do Regulamento e entendido o 
seu teor, especialmente os dispositivos referentes à política de 
investimento do Fundo, bem como (b) estar ciente dos riscos envolvidos 
no investimento realizado, inclusive de perda total de seu capital 
investido no Fundo, tendo em vista as características dos Direitos 
Creditórios. 
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Negociação em Mercado 

Secundário 

Por se tratar de Cotas destinadas a um único cotista, as Cotas não serão 
avaliadas por agência de risco especializada, ficando vedada a 
transferência ou negociação das Cotas no mercado secundário 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

Não haverá resgate de Cotas, a não ser pela liquidação do Fundo, não se 
confundindo os eventos de resgate com as amortizações previstas a 
seguir. Na liquidação, total ou parcial, dos Direitos de Crédito e/ou dos 
Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, seja por venda a 
terceiro ou pagamento de principal e/ou remuneração, o produto 
oriundo de tal liquidação será reinvestido pelo Fundo em outros 
Direitos de Crédito e/ou dos Ativos Financeiros, exceto se for aprovada 
amortização via Assembleia Geral de Cotistas.  

LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO Não há 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não há 

VALOR MÍNIMO DE RESGATE 
Não há 

VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO FUNDO Não Há  

PAGAMENTO DO RESGATE 

DAS COTAS  

O pagamento de amortizações e/ou resgate das Cotas será efetuado por 

meio de depósito em conta corrente de titularidade do Cotista, mediante 

qualquer mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, pelo valor da Cota no dia anterior do respectivo 

pagamento. Quando do resgate total das Cotas será utilizado o valor da 

Cota do dia do respectivo resgate. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os Fundos 

de Investimentos é recebida direta ou indiretamente de forma conjunta 

com a Taxa de Administração. Maiores detalhes da Taxa de 

Administração podemos verificar abaixo. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 

FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 

Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, conj. 91, 9º andar, Vila 

Olímpia, São Paulo – SP 

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

http://www.cvm.gov.br/
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– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> clicar em 

Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a Informações de 

Fundos -> depois em Fundos de Investimento Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

 

FATORES DE RISCO 
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O investimento em Cotas está sujeito aos seguintes fatores de risco: (i) Riscos de Mercado dos Ativos 

Financeiros: a) os Ativos Financeiros estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação dos 

mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda 

responder a notícias específicas a respeito dos respectivos emissores. As variações de preços dos Ativos 

Financeiros poderão ocorrer também em função de alterações nas expectativas dos participantes do 

mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de comportamento de preços dos Ativos 

Financeiros sem que haja mudanças significativas no contexto econômico e/ou político nacional e 

internacional; e b) a avaliação dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo deverá ser realizada 

de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários, 

instrumentos derivativos e demais operações estabelecidas na regulamentação em vigor. Os referidos 

critérios de avaliação de ativos, tal como o de marcação a mercado, poderão ocasionar variações nos valores 

dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, resultando em aumento ou redução no valor de suas 

Cotas. (ii) Riscos de crédito dos Ativos Financeiros: a) os Ativos Financeiros estão sujeitos à capacidade dos 

seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal referentes a tais Ativos 

Financeiros. Alterações nas condições financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção 

que os investidores têm sobre tais condições, bem como alterações nas condições econômicas e políticas que 

possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos significativos nos preços e na 

liquidez dos Ativos Financeiros. Mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos emissores, mesmo 

que não fundamentadas, poderão também trazer impactos nos preços e na liquidez dos Ativos Financeiros; 

e b) o Fundo poderá incorrer em risco de crédito dos emissores dos Ativos Financeiros e quando da liquidação 

das operações realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a 

intermediar as operações de compra e venda de Ativos Financeiros em nome do Fundo. Na hipótese de falta 

de capacidade e/ou falta de disposição de pagamento de qualquer dos emissores de Ativos Financeiros ou 

das contrapartes nas operações integrantes da carteira do Fundo, o Fundo poderá sofrer perdas, podendo 

inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos. (iii) Riscos relacionados aos Cedentes 

ou Emissores de Direitos Creditórios: a) o mercado para negociação dos Direitos Creditórios é de natureza 

informal e, desse modo, poderá não ser evidenciado caso os Direitos Creditórios tenham sido cedidos para 

diversas pessoas, ou caso outras fraudes tenham sido cometidas, tais como fraude à dívida ativa, fraude à 

execução, fraude contra credores, ou quaisquer outras fraudes, de qualquer natureza. Também poderá não 

ser evidenciado caso os Direitos Creditórios tenham sido objeto de quaisquer garantias, ônus, penhor, opção, 

direito de preferência ou qualquer outra obrigação legal, contratual, pessoal, real, judicial ou extrajudicial, 

bem como quaisquer reclamações de qualquer natureza, que tenham os mesmos efeitos materiais que os 

descritos acima. Desse modo, a titularidade do Fundo quanto aos Direitos Creditórios poderá não ser 

reconhecida ou não ser válida, e, consequentemente, o recebimento dos pagamentos dos Direitos Creditórios 

poderá não ser possível. Caso um terceiro também alegue ser o legítimo titular dos Direitos Creditórios, 

deverá ocorrer uma disputa judicial para resolver o litígio. Adicionalmente, não é possível assegurar que 

nenhum terceiro irá contestar a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, baseado na invalidade ou fraude 
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na cadeia da cessão decorrente de ações ou omissões do Cedente, Emissor ou do reclamante, como 

cessionário anterior, ou devido à existência de qualquer dos ônus acima mencionados, decorrente de ações 

ou omissões do Cedente, Emissor ou do reclamante; e b) as cessões ao Fundo de Direitos Creditórios serão 

realizadas, via de regra, sem direito de regresso ou coobrigação do Cedente, Emissor, fundo de investimento, 

ou de qualquer outra pessoa, de forma que o Cedente ou Emissor, conforme o caso não assumirá quaisquer 

responsabilidades pelo pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ou pela solvência do respectivo devedor. 

Em nenhuma hipótese, a Administradora, a Gestora, o Custodiante ou qualquer outro prestador de serviço 

para o Fundo, incluindo quaisquer Afiliadas destas entidades, se responsabilizam pelo pagamento dos 

Direitos Creditórios ou pela solvência dos seus respectivos devedores. (iv) Riscos relacionados ao devedor 

dos Direitos Creditórios: inexiste qualquer garantia ou certeza de que o pagamento dos Direito Creditório 

será efetuado ou, caso o seja, de que será realizado nos prazos e nos valores avençados. Dessa forma, na 

hipótese de inadimplência, total ou parcial, por parte do respectivo devedor no pagamento dos Direitos 

Creditórios, proporcionando prejuízos ao Fundo e, consequentemente, ao seu Cotista. (v) Riscos relacionados 

à atualização dos valores dos Direitos Creditórios: o valor de referência dos bens objeto das Cotas de Grupos 

de Consórcio impacta no valor a ser pago pela Administradora de Consórcio ao titular da Cota de Grupos de 

Consórcio. Tendo em vista que o valor de referência de tais bens é indexado a índices de preço, a flutuação 

pode impactar o valor a ser resgatado e afetar negativamente o resultado do Fundo. (vi) Riscos relacionados 

à cobrança dos Direitos Creditórios: Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais 

necessários à cobrança dos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo e à salvaguarda dos direitos, das 

garantias e das prerrogativas dos cotistas são de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo, devendo ser 

suportados até o limite do valor total das Cotas, sempre observado o que for deliberado pelos titulares das 

Cotas reunidos em Assembleia Geral. A Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Agente de Cobrança 

não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção ou manutenção dos referidos 

procedimentos, caso os titulares das Cotas deixem de aportar os recursos necessários para tanto. (vii) Risco 

de Concentração: O Fundo poderá alocar até 100% (cem por cento) de seus recursos em Direitos Creditórios 

oriundos de um único devedor, o que pode afetar negativamente o Fundo e a rentabilidade do Cotista. (viii) 

Riscos de Liquidez: a) fundos de investimento em direitos creditórios não-padronizados, tal como o Fundo, 

enfrentam baixa liquidez no mercado secundário brasileiro. Por conta dessa característica e do fato do Fundo 

ter sido constituído na forma de condomínio fechado, ou seja, sem admitir a possibilidade de resgate de suas 

Cotas a qualquer momento, e que venda de suas Cotas no mercado secundário só poderá se dar mediante 

alteração do presente Regulamento, a única forma que o Cotista tem para se retirar antecipadamente do 

Fundo é por meio da deliberação de liquidação antecipada do Fundo pela Assembleia Geral. Nesse caso, 

poderá não haver recursos disponíveis em moeda corrente nacional para realizar o pagamento ao Cotista, 

que poderão ser pagos com os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros detidos em carteira, conforme 

procedimentos descritos neste Regulamento; e b) o investimento do Fundo em Direitos Creditórios apresenta 

peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja vista 

que não existe, no Brasil, mercado secundário com liquidez para tais Direitos Creditórios. Caso o Fundo 
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precise vender os Direitos Creditórios, poderá não haver mercado comprador ou o preço de alienação de tais 

Direitos Creditórios poderá refletir essa falta de liquidez, causando perda de patrimônio do Fundo. (ix) Riscos 

de Descontinuidade: O Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a Assembleia Geral poderá optar 

pela liquidação antecipada do Fundo, situações nas quais o resgate das Cotas poderá ser realizado mediante 

a entrega de Direitos Creditórios, valores a receber e/ou Ativos Financeiros. Nesses casos, os cotistas poderão 

encontrar dificuldades (a) para vender os Direitos Creditórios, os valores a receber e/ou Ativos Financeiros 

recebidos quando do vencimento antecipado do Fundo ou (b) cobrar os valores devidos pelos Devedores dos 

Direitos Creditórios e dos valores a receber. Dependendo do Ativo Financeiro que o Fundo adquirir, os cotistas 

poderão ter suas perspectivas originais de investimento reduzidas e, assim não conseguir reinvestir os 

recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada até então, pelo Fundo (x) Riscos da Falta de 

registro dos Contratos de Cessão e dos Termos de Cessão. Os Contratos de Cessão e os Termos de Cessão 

não serão necessariamente registrados em cartório de registro de títulos e documentos. O registro de 

operações de cessão de créditos tem por objetivo tornar pública a realização da cessão, de modo que (i) a 

operação registrada prevaleça caso a Cedente celebre nova operação de cessão dos mesmos direitos 

creditórios com terceiros; e (ii) se afastem dúvidas quanto à data e condições em que a cessão foi contratada 

em caso de ingresso da Cedente em processos de recuperação judicial, falência ou de recuperação 

extrajudicial. A ausência de registro poderá representar risco ao Fundo (i) em relação aos Direitos Creditórios 

reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos pela Cedente a mais de um cessionário; e (ii) 

em caso de ingresso da Cedente em processos de recuperação judicial, falência ou de recuperação 

extrajudicial, nos quais a validade da cessão dos Direitos Creditórios venha a ser questionada. Assim, nas 

hipóteses (i) da Cedente contratar a cessão de um mesmo Direito Creditório com mais de um cessionário; ou 

(ii) de ingresso da Cedente em processos de recuperação judicial, falência ou de plano de recuperação 

extrajudicial, a não realização do registro poderá dificultar, respectivamente, (a) a comprovação de que a 

cessão contratada com o Fundo é anterior à cessão contratada com o outro cessionário e (b) a comprovação 

da validade da cessão perante terceiros, prejudicando assim o processo de recebimento e de cobrança dos 

Direitos Creditórios em questão e afetando adversamente o resultado do Fundo. A Administradora, a Gestora 

e o Custodiante não se responsabilizam pelos prejuízos sofridos pelo Fundo em função da impossibilidade de 

cobrança dos Direitos Creditórios em decorrência da falta de registro dos Contratos de Cessão e dos Termos 

de Cessão em cartórios de títulos e documentos na sede do cessionário e da Cedente. (xi) Outros Riscos: a) a 

propriedade das Cotas não confere ao Cotista a propriedade direta sobre os Direitos Creditórios. Os direitos 

do Cotista são exercidos sobre todos os ativos da carteira de modo não individualizado; b) o Fundo poderá 

sofrer perdas em razão da aplicação de seus recursos em Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros, 

havendo a possibilidade de perda total do capital investido pelo Cotista e ocorrência de patrimônio negativo 

do Fundo, hipótese em que o Cotista será convocado pela Administradora para realizar aportes adicionais de 

recursos no Fundo; c) será apresentado, para a estruturação do Fundo e futuras aquisições de ativos, um 

parecer jurídico acerca da constituição da cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, observados todas as 

disposições previstas neste Regulamento, o qual representará todas as cessões, uma vez que todos os Direitos 
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Creditórios e a respectiva forma de cessão ao Fundo terão a mesma natureza. O fluxo de aquisição dos 

Direitos Creditórios será realizado por uma esteira idêntica para todos os créditos e, em razão da pulverização 

de créditos, não será providenciado parecer jurídico individualizado para aquisição de cada Direito Creditório 

(cota de consórcio); d) a Administradora e a Gestora mantêm mecanismos e sistemas de segregação das suas 

atividades relacionadas, nos termos da regulamentação em vigor. Caso existam falhas no controle e 

monitoramento da segregação de suas atividades com a Administradora e a Gestora, existe o risco do Fundo 

realizar operações que sejam objeto de conflito de interesses entre a Administradora e a Gestora e/ou 

terceiros e o Fundo, as quais podem inclusive acarretar perdas para o Fundo e para o Cotista; e e) as 

aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia dos Cedentes ou Emissores, conforme o caso, da 

Administradora, da Gestora, do Custodiante ou do Fundo. 

 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

O Fundo pagará pelos serviços de administração, gestão, custódia, controladoria e escrituração do Fundo, 

uma Taxa de Administração equivalente a somatória dos seguintes valores calculados individualmente, 

conforme abaixo (“Taxa de Administração”). a) Pelos serviços de administração, controladoria e escrituração, 

a Administradora fará jus a uma remuneração mensal calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo, 

conforme abaixo, assegurado a Administradora uma remuneração mínima mensal de R$ 6.400,00 (seis mil e 

quatrocentos reais): DocuSign Envelope ID: EDAF44D0-C777-4CF6-9FC4-C613117E1FC2 7/33 (i) o equivalente 

a 0,09% a.a. (nove centésimos por cento ao ano), incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo de até R$ 

200.000.00,00 (duzentos milhões); (ii) o equivalente a 0,06% a.a. (seis centésimos por cento ao ano), 

incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo igual ou superior a R$ 200.000.00,01 (duzentos milhões de 

reais e um centavo). 

 

 
 

TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 
 
Caso o FUNDO tenha tratamento tributário de longo prazo, os rendimentos obtidos pelos cotistas estarão 

sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas semestral"), no último dia 

útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento) e, 

por ocasião do resgate das cotas, será aplicada alíquota complementar de acordo com o item b abaixo. 

 

b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a incidência do IR 

na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos resgates efetuados até 180 (cento e 
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oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por cento), nos resgates efetuados após 180 (cento e oitenta) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias da data da aplicação; (iii) 17,5% (dezessete e meio por cento), nos 

resgates efetuados após 360 (trezentos e sessenta) dias até 720 (setecentos e vinte) dias da data da aplicação; 

e (iv) 15% (quinze por cento), nos resgates efetuados após 720 (setecentos e vinte) dias da data da aplicação. 

Nesse momento, os valores adiantados quando da ocorrência dos come-cotas semestrais serão descontados 

para fins de determinação do montante a ser efetivamente recolhido aos cofres públicos. 

 

c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos à tributação 

à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao rendimento da operação, em 

função do prazo. 

 

Caso, ao longo do período de funcionamento do FUNDO, o prazo médio de vencimento dos ativos financeiros 

integrantes de sua carteira seja igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o FUNDO será 

enquadrado como “Curto Prazo” para fins da regulamentação fiscal aplicável. 

 

Nesse caso, os rendimentos obtidos pelos cotistas estarão sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas semestral"), no último dia 

útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento) e, por 

ocasião do resgate das cotas, será aplicada alíquota complementar de acordo com o item b abaixo. 

 

b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a incidência do IR 

na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos resgates efetuados até 180 (cento e 

oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por cento), nos resgates efetuados após 180 (cento e oitenta) 

da data da aplicação. Nessa ocasião, os valores adiantados quando da ocorrência dos come-cotas semestrais 

serão descontados para fins de determinação do montante a ser efetivamente recolhido aos cofres públicos. 

 

c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos à alíquota de 

1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao rendimento da operação, em função do prazo. 

 

Ainda, caso o FUNDO mantenha na carteira no mínimo 67% (sessenta e sete por cento) de ações negociadas 

no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, no País ou no exterior, ou ativos 

equiparados a ações, na forma regulamentada pela CVM e pela Receita Federal, os Cotistas serão tributados 

pelo IR exclusivamente no resgate de cotas, à alíquota de 15% (quinze por cento), independentemente do 

prazo de investimento. 


